
 

Município de Siqueira Campos – Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2025/2028 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro – CEP: 84.940-000 Fone: (43) 3571-1122. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 91/2026, 
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N°17/2026, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA ABAIXO: 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 76.919.083/0001-89, com sede à Rua Marechal 
Deodoro, 1837, Centro, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. Luiz Henrique Germano, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 1.473.449-0 SSP – PR e inscrito no CPF sob o nº. 278.117.609-59 e 

CONTRATADA: FAU - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, pessoa jurídica de direto privado, sem fins 
lucrativos, com sede à Rua Salvatore Renna – Padre Salvador nº. 875, Bloco C Andar 1 Sala 10, 
Bairro Santa Cruz, CEP: 85.015-430, na Cidade de Guarapuava, Estado Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 03.757.610/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sérgio Syritiuk, 
residente e domiciliado a Rua João Padlesli, nº. 14, na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, 
portador da CI/RG nº 4.100.822-9 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 604.164.599-00. 

 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, 
Artigo 75, Inciso XV, e de acordo com as especificações do Termo de Referência levados a efeito na 
Dispensa de Licitação n° 17/2026, aplicando-se ainda os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Fundação de Apoio Vinculada à 

Universidade Pública para elaboração de concurso público, compreendendo todas as suas etapas, 

visando o provimento de cargos efetivos para o quadro de pessoal da Prefeitura e Câmara 

Municipal de Siqueira Campos. 

1.2. Compreende o objeto e obrigações da contratação: 

1.2.1. Realizar os trabalhos que lhe são atribuídos com estrita observância aos preceitos da 

transparência, impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, considerando as normas legais 

municipais, estaduais e federais que norteiam o assunto; 

1.2.2. Possuir estrutura como leitora de gabarito e sistema de informação, apropriada e capaz 

de atender as obrigações por parte da contratada; 

1.2.3. Adaptar o sistema de informação com vistas às necessidades da contratante; 

1.2.4. Observar as regras dispostas no Edital de Abertura de Concurso que será elaborado pelo 

Município em conjunto com a contratada no prazo previsto no Termo de Referência; 

1.2.5. Receber as inscrições dos candidatos por meio eletrônico conforme especificado; 



1.2.6. Receber e analisar os requerimentos de isenção da taxa de inscrição de acordo com o 

previsto em legislação municipal e edital de concurso; 

1.2.7. Fornecer arquivo CSV dos candidatos inscritos, contendo todos os dados e informações 

contidos na ficha de inscrição destes; 

1.2.8. Adaptar as provas e os locais de realização das provas de acordo com as necessidades 

declaradas por candidatos com deficiência, após devidamente homologadas e autorizadas pela 

Comissão Organizadora de Concursos do Município; 

1.2.9. Disponibilizar no site da contratada todas as informações referentes ao concurso, tais 

como: editais, avisos, gabaritos e outros para consulta e impressão; 

1.2.10. Disponibilizar o ensalamento dos candidatos para consulta e impressão via Internet; 

1.2.11. Elaborar, aplicar e corrigir a prova escrita para os cargos previstos, de acordo com as 

especificações descritas; disponibilizar meios para envio de títulos e verificação dos documentos 

enviados, divulgando a lista com notas e realizar a prova prática. 

1.2.11.1 As provas deverão ser elaboradas por profissionais comprovadamente habilitados para 

as quais deverão ser consideradas as especificidades do cargo, tais como: nível de escolaridade, 

conteúdo programático e atribuições e habilidades do cargo. 

1.2.11.2 Elaborar a relação dos aprovados em cada fase do concurso (provas teóricas objetivas, 

provas práticas e prova de títulos); 

1.2.11.3 Receber e julgar os recursos apresentados pelos candidatos em cada fase; 

1.2.11.4 Realizar impressão gráfica dos cadernos de prova contendo as questões; 

1.2.11.5 Executar a criação, impressão personalizada e leitura dos cartões óticos (folha de 

respostas); 

1.2.11.6 Efetuar a correção, processamento dos resultados e classificação dos candidatos; 

1.2.11.7 Atuar na divulgação do gabarito e resultado do concurso; 

1.2.11.8 Imprimir as provas em ambiente altamente sigiloso, em quantidade suficiente, 

incluindo reservas; 

1.2.11.9 Acondicionar as provas em envelopes lacrados e indevassáveis, os quais serão 

entregues nos dias e horários estipulados para a realização do Concurso Público, nas salas 

determinadas para tal. Os envelopes serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos. 

1.2.11.10 Transportar e entregar as provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

1.2.11.11 Elaborar atas e listas de presença em todas as fases; 

1.2.11.12 Mapear e sinalizar o espaço físico destinado à realização das provas a ser cedido pelo 

CONTRATANTE; 

1.2.11.13 Aplicar as provas em local determinado pelo Município, cabendo à CONTRATADA o 

pagamento dos fiscais; 



1.2.11.14 Proceder ao devido treinamento dos fiscais designados; 

1.2.11.15 Recebimento e avaliação dos títulos para posterior pontuação e classificação dos 

candidatos; 

1.2.11.16 Fornecer o gabarito oficial preliminar no primeiro dia útil após a data das provas; 

1.2.11.17 Proceder à correção das provas, examinar e julgar eventuais recursos relativos às 

provas com emissão de parecer individualizado; 

1.2.11.18 Emitir relatórios com relação de inscritos e aprovados em arquivo compatível para envio 

ao SIAP. 

1.2.11.19 Fornecer o banco de dados dos candidatos e dos relatórios de todas as fases do 

Concurso Público em meio magnético; 

1.2.11.20 Montar dossiê e entregá-lo ao CONTRATANTE, contemplando todos os atos 

decorrentes da realização do Concurso Público; 

1.2.11.21 Refazer, sem ônus ao CONTRATANTE, os serviços impugnados pelo mesmo; 

1.2.11.22 Manter sigilo absoluto do conteúdo e do gabarito das provas; 

1.2.11.23 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

1.2.11.24 Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e por telefone, em todas 

as fases do Concurso Público; 

1.2.11.25 Contemplar questões voltadas a SOFT SKILLS – Aspectos mais subjetivos ligados ao 

nosso comportamento e ao relacionamento interpessoal (É o jeito de como lidar com as questões 

no trabalho e com as pessoas), tais como: COLABORAÇÃO: saber trabalhar em equipe, discutir 

ideias, ter empatia e estar aberto para trocar conhecimento e experiência; FLEXIBILIDADE: prontos 

para desafios e preparados para mudança; RESILIÊNCIA: enfrentar as situações mais difíceis sem 

se abater; COMUNICAÇÃO EFICAZ: transmitir uma ideia com clareza, ter capacidade de escutar os 

colegas e de dar feedbacks também são diferenciais no mercado de trabalho; 

1.2.11.26 Observar a legislação e normas aplicáveis aos concursos públicos, bem como o Edital 

que regulamentará o concurso, objeto deste termo, aprovado e publicado pelo Contratante; 

1.2.11.27 Discutir a elaboração do edital, programas específicos das funções, comunicados, 

formulários, cadastros e listagens, fixando suas diretrizes em conjunto com a Contratante, de 

acordo com a Legislação aplicável; 

1.2.11.28 Viabilizar, se for o caso, a contratação de profissionais, bem como pessoal necessário 

às tarefas relativas à elaboração, aplicação e correção das provas, sempre obedecendo às normas 

de sigilo e segurança, e conforme competências estabelecidas no Edital de Concurso Público; 

1.2.11.29 Viabilizar o atendimento diferenciado aos portadores de necessidades especiais de 

acordo com as especificidades de cada caso apresentado (motora, auditiva, visual); 

1.2.11.30 Elaborar e disponibilizar o material necessário para orientação e inscrição dos 



candidatos; 

1.2.11.31 Viabilizar a organização e a logística concernente à avaliação de todas as etapas do 

concurso; 

1.2.11.32 Subsidiar a resposta aos recursos administrativos, inclusive, impugnação do edital de 

concurso público, em trabalho mútuo e conjunto, concernente a quaisquer das etapas do concurso; 

1.2.11.33 Elaborar edital e demais atos necessários à abertura e consecução do concurso 

público, bem como divulgação dos atos decorrentes no endereço eletrônico da instituição, 

observado a legislação aplicável, com o assessoramento da contratante; 

1.2.11.34 Responsabilizar-se pela coordenação geral das atividades de execução do concurso 

público, compreendendo: 

a) Fornecimento dos bens e serviços necessários; 

b) Acompanhamento e recebimento das inscrições; 

c) Elaboração da listagem de inscritos com o respectivo ensalamento; 

d) Divulgação dos locais de provas; 

e) Elaboração, impressão e transporte das provas escritas; 

f) Aplicação e correção das provas escritas; 

g) Elaboração da listagem de classificação de todas as fases do concurso público, exceto 

avaliação médica; 

h) Entre outras atividades afins e necessárias à eficaz realização do concurso; 

1.2.11.35 Responsabilizar-se pelo planejamento e execução do concurso público objeto deste 

termo, observando, para tanto, todas as disposições do edital de concurso, bem como a legislação 

pertinente e sempre em conformidade com as obrigações que lhe competem; 

1.2.11.36 Colaborar, em conjunto, no processo de promoção e divulgação do concurso público, 

objeto deste termo; 

1.2.11.37 Repassar a quantidade de candidatos inscritos à contratante após encerramento das 

inscrições para providências quanto ao(s) local(ais) de aplicação das provas; 

1.2.11.38 Elaborar os controles de comparecimento dos candidatos às provas; 

1.2.11.39 Adotar as providências operacionais necessárias à realização do concurso público, 

como: preparo e sinalização dos acessos aos locais de provas, confecção de crachás de 

identificação do pessoal envolvido com a operacionalização do concurso, identificação e 

encaminhamento dos candidatos às respectivas salas, entre outras atividades afins e necessárias à 

eficaz e segura realização do concurso; 

1.2.11.40 Responsabilizar-se por toda logística do concurso público, responsabilizando-se pela 

disponibilização e treinamento de pessoal necessário para todas as etapas de consecução do 

concurso; 



1.2.11.41 Manter contato direto com a Comissão Especial do Concurso designada pelo 

Contratante, encaminhando editais para publicação, comunicando ocorrências e subsidiando a 

Comissão Especial com informações necessárias à plena fundamentação da resposta aos recursos 

de sua alçada e competência; 

1.2.11.42 Proceder à divulgação do gabarito provisório da prova objetiva de conhecimentos até 

às 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil após aplicação da referida prova, no site indicado no edital 

do concurso público; 

1.2.11.43 A CONTRATADA será responsável técnica pela elaboração, aplicação e correção das 

provas, bem como responderá pelos eventuais questionamentos administrativos e judiciais 

decorrentes de falhas nesses procedimentos, sem prejuízo do dever de ressarcir o 

CONTRATANTE por danos eventualmente causados. 

1.2.11.44 Acompanhar todas as etapas do concurso; 

1.2.11.45 Registrar todos os resultados das provas a ser divulgado em edital; 

1.2.11.46 Registrar a classificação final dos candidatos a ser divulgado em edital, incluindo as 

vagas destinadas a PCD e afrodescendentes de acordo com o percentual exigido em Lei. 

1.2.11.47 Otimizar os mecanismos necessários a conferir segurança durante a realização do 

concurso, visando prevenir e coibir fraudes e quaisquer outras tentativas de burlar a licitude do 

concurso; 

1.2.11.48 Cumprir as datas, prazos de entrega e exigências estabelecidas pelo edital do 

concurso público, com publicação dos editais no site da instituição de responsabilidade da 

contratada; 

1.2.11.49 Responder a eventuais recursos (impugnações ao edital, inscrições indeferidas, provas 

e resultado final), que forem interpostos pelos candidatos, e que forem de sua alçada e 

competência; 

1.2.11.50 Manter absoluto sigilo e total imparcialidade durante todas as fases do concurso, 

assegurando que nenhuma informação sigilosa seja fornecida a terceiros não envolvidos com as 

atividades do Concurso; 

1.2.11.51 Imprimir as provas objetivas e outras previstas no edital de concurso sob forma 

diferenciada para atender aos requerimentos de condições especiais ou diferenciadas, formulados 

pelos candidatos que as necessitarem; 

1.2.11.52 Atender às condições diferenciadas pleiteadas pelos candidatos portadores de 

necessidades especiais, necessárias para execução das provas, nos limites estabelecidos no edital 

de concurso público; 

1.2.11.53 Manter hospedado no site da instituição os atos inerentes ao concurso público até a 

extinção do prazo de sua validade, inclusive durante o período de eventual prorrogação da validade 

do Concurso Público; 



1.2.11.54 Repassar ao CONTRATANTE, após resultado final, os dados dos candidatos inscritos 

no concurso público; manter arquivado os cartões-gabaritos, listas de presença, atas e demais 

documentos do concurso público por até 05 (cinco) anos após a homologação final do certame e 

envio ao Contratante para fins de arquivo. 

1.2.11.55 Formar comissão de Heteroidentificação para análise das inscrições dos inscritos a 

concorrer pelas vagas de Afrodescendentes. 

1.2.12 Organizar, aplicar e apurar as provas práticas, conforme especificado; Fornecer os 

resultados das provas por cargo, com classificação e desempate (conforme critério estabelecido em 

Lei), contendo: número da inscrição, nome do candidato, data de nascimento, número do 

documento de identificação e pontuação total de cada disciplina, e média/nota final, por meio de 

documento impresso e em arquivo pdf. Ainda deverá a empresa fornecer arquivo digital em 

formato “CSV” conforme layout do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP – Admissão; 

1.2.13 Disponibilizar e remunerar os fiscais, coordenadores e equipes responsáveis pela 

limpeza, segurança e de primeiros socorros nos locais de realização das provas, conforme 

especificado no item 2.8, bem como providenciar os equipamentos e insumos necessários para o 

desenvolvimento das atividades pertinentes ao certame; 

1.2.14 Fornecer as respostas e fundamentação de possíveis recursos, dentro dos prazos 

estabelecidos no Edital; 

1.2.15 Manter representante da instituição, formalmente constituído, durante o período de 

organização, realização e conclusão do certame, o qual deverá manter-se disponível para o 

repasse de orientação por parte da contratante; 

1.2.16 Manter contato com os órgãos públicos responsáveis pela segurança e tráfego na 

localidade da realização das provas, objetivando conservar a segurança, a organização e a ordem 

nos locais de realização das provas; 

1.2.17 Apresentar antes da finalização dos trabalhos declaração de que os responsáveis pela 

elaboração/correção das provas não são cônjuges, companheiros ou companheira e parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos; 

1.2.18 Cumprir as orientações e recomendações proferidas pelo Contratante. 

1.2.19 Todos os equipamentos, materiais de expediente e demais insumos decorrentes da 

organização e realização de todas as etapas do processo seletivo abrangidas neste certame são de 

responsabilidade da contratada, ressalvados os casos explicitamente previstos neste Termo de 

Referência. 

1.2.20 A contratada deverá manter os originais dos gabaritos dos candidatos em arquivo, por 

05 (cinco) anos, a contar da data da homologação final do Concurso, fornecendo cópias originais 

para análise, quando solicitado pelo Contratante. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 



1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Termo de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses compreendendo o período de 

10/04/2026 a 10/04/2027. 

2.2. Em caso de necessidade de prorrogação é condicionada a motivação e apresentação de 

justificativas, em conformidade ao previsto na legislação. 

2.3. A alteração de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES RECEBIMENTO DO 

OBJETO. 

3.1. Do prazo de Entrega: Os serviços deverão ser executados conforme prazo/programação 

constante no Termo de Referência compreendendo o cronograma do edital. 

3.2. O Cronograma e etapas de execução do certame deverão ser evidenciadas no Edital do 

Concurso. 

3.3. Do Local de Entrega: Os serviços deverão ser entregues no Município de Siqueira Campos, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

3.4. Das Condições de Entrega e Recebimento: 

3.4.1. Os serviços deverão atender as especificações e condições de execução 

3.4.2. O faturamento dos serviços deverá ser realizado através da Nota fiscal devidamente 

preenchida em nome do Município Siqueira campos, acompanhado de relatório de execução dos 

serviços, contendo especificações mínimas necessárias para caracterizar o serviço executado; 

3.4.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relacionadas coma execução dos 

serviços, como, equipamentos, mão-de-obra especializada, tributos e encargos trabalhistas e 

previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 

3.4.4. Todo serviço que apresente má qualidade, não atende as especificações dos termos de 

referência deverá ser refeito imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for 

constatado que a quantidade entregue é menor que a constante na nota fiscal deverá ser 

imediatamente complementada. Todas essas hipóteses são condições de suspensão do pagamento 



até a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora, além da suspensão do pagamento a 

não regularização da entrega após notificação acarretará na aplicação de penalidades; 

3.4.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 

podendo ser rejeitado caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 

condições de recebimento e aceitação dos produtos/serviços constantes no Termo de Referência 

do edital, e deverá ser substituído ou refeito pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, 

sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de 

acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue 

de forma irregular. 

3.4.6. Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 

perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.5 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre servidores, 

respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

3.5.1. Caberá a gestão do contrato ao senhor LUIZ CARLOS DOS SANTOS a quem compete 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e 

ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeta 

CONTRATADA; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 

pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

3.5.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr.(a) FERNANDA MARIA BRAUN MISTURA, o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a relatórios baseados nos 

serviços executados, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido 

no Termo de Referência, para que se permita a elaboração do processo de faturamento baseado 



no quantitativo efetivamente executado e recebido. Caso os serviços executados não 

correspondam ao estabelecido na programação do Termo de Referência será registrada a situação, 

inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

3.6 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários da CONTRATANTE, 

fiscais, gestores, especialistas: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeta CONTRATADA; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

3.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

3.8 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada 

inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que apresente 

defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no ordenamento 

jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 

CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE. 

3.9 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 

má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 

devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas 

com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

3.10 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade 

será revisar a execução das atividades remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

3.11 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se- 

á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões 

do CONTRATANTE com a CONTRATADA serão registradas em atas que servirão de documento 

legal e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e 

assinadas pelos participantes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 228.800,00 (duzentos e vinte e oito mil e oitocentos 

reais) para até 3.200 candidatos inscritos. Com adicional de R$ 45,00 por candidato excedente. 



5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado após a entrega das notas fiscais preenchidas corretamente na 

quantidade entregue e aceita pela Administração Municipal. Caso ocorra alguma irregularidade no 

fornecimento o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da entrega pelo fornecedor. 

O pagamento compreende a seguinte programação: 

6.1.1 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado em 03 (três) parcelas, de 

acordo com as etapas realizadas do concurso público, após a entrega de relatório de realização da 

etapa e fatura/nota fiscal, devidamente atestada pela Comissão de Concurso, obedecendo ao 

seguinte cronograma de desembolso: 

a) 1ª Parcela, no percentual de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, após a homologação das inscrições; 

b) 2ª Parcela, no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, após a divulgação do resultado das Provas Teórica objetiva; 

c) 3ª e última Parcela, no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, com a elaboração e entrega de Relatório Final dos Trabalhos, abordando todas as 

questões relacionadas com o concurso público, desde o seu planejamento até a divulgação dos 

resultados finais. 

6.2 O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor. 

6.3 A Nota Fiscal ou relatório de execução não aprovado será devolvido ao fornecedor para as 

necessárias correções, apontando-se os motivos que motivaram sua rejeição. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.5. Será retido do pagamento ISSQN, INSS, IR quando aplicáveis em conformidade com a 

legislação. O Imposto de Renda embasado conforme a IN. 1.234/2012 e Decreto Municipal 

112/2023 que trata da retenção do IR- Imposto de Renda no momento do pagamento da fatura. 

Para tanto, deverá informar na nota fiscal a retenção do IR, a base de cálculo, a alíquota, o valor a 

ser retido e o valor líquido da nota fiscal. Enquadrando-se nos casos de isenção ou dispensa de 

retenção tal fato deve constar na nota fiscal sob pena de retenção de ofício. 



7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente CONTRATADAs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial para reajustamento do preço do valor remanescente por meio de Termo Aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou aditivo ao contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Além do constante no Termo de Referência são obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações  pela 

CONTRATADA; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 



8.1.7. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações  pela CONTRATADA; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. O gestor terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Quando se aplica, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 



por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 



as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 

15% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15.% a 20% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 



11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 



poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). E no mural de impedido de licitar do Tribunal do Contas do 

Estado do Paraná. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 



ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

Termo Aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Órgão: 02.000 – Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade Orçamentária: 02.001 – Departamento Municipal de Fazenda, Compras, Contratos. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 



15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo 

Aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO 

17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Siqueira Campos, 09 de abril de 2026. 



 

 

________________________                                ___________________________ 

LUIZ HENRIQUE GERMANO   PAULO SERGIO SYRITIUK 

    Prefeito Municipal   FAU - FUNDACAO DE APOIO AO 

        CONTRATANTE DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-

OESTE 

                                                                                               CONTRATADA 

 

 

 

______________________                                 _________________________           

LUIZ CARLOS DOS SANTOS                               FERNANDA MARIA BRAUN MISTURA 

GESTOR DO CONTRATO           FISCAL DO CONTRATO 

 


